
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações  sobre  o  convênio  firmado
entre a Secretaria Municipal de Educação
e  a  Santa  Casa  de  Misericórdia  de
Paraguaçu Paulista  para a realização de
atendimentos  oftalmológicos  aos  alunos
da rede municipal de ensino.

Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista 

O  Vereador  que  a  este  subscreve,  nos  termos  regimentais
vigentes,  R E Q U E R   ao  Excelentíssimo  Prefeito  Municipal,  sr.  Antonio  Takashi
Sasada,  juntamente  à  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  aos  demais  setores
competentes, as seguintes informações referentes ao convênio firmado com a Santa
Casa de Misericórdia  de  Paraguaçu Paulista  para  a  realização  de atendimentos
oftalmológicos aos alunos da rede municipal de ensino:

1-) Qual é o cronograma completo de atendimento previsto nas unidades escolares
da rede municipal de ensino? Favor especificar as datas programadas para cada
escola contemplada, identificando as respectivas unidades de ensino e os dias de
atendimento.

2-) Qual será o horário de realização dos atendimentos em cada unidade escolar?

3-) Qual a faixa etária dos alunos que serão atendidos pelo programa?

4-)  Quais  critérios  serão  adotados para  a  definição da ordem dos  atendimentos
(idade, série escolar, triagem prévia, indicação dos professores, entre outros)?

5-) Todas as unidades escolares possuem espaço físico adequado para a instalação
da equipe médica e realização dos exames oftalmológicos?

6-) Em caso negativo, quais providências serão adotadas para garantir a realização
dos atendimentos nas escolas que não possuam estrutura adequada?

7-) Quantos profissionais estarão envolvidos na execução dos atendimentos e qual a
composição da equipe técnica responsável?
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8-) Os atendimentos ocorrerão simultaneamente em duas ou mais escolas ou será
realizado o atendimento em apenas uma unidade escolar por vez?

9-)  Qual  é  a  estimativa  de  alunos  a  serem  atendidos  durante  a  execução  do
convênio?

10-)  Qual é a previsão para a conclusão de todos os atendimentos previstos no
programa?

11-) Após a realização dos exames, quais medidas serão adotadas para os alunos
que apresentarem necessidade de tratamento, acompanhamento especializado ou
utilização de óculos corretivos?

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  tem  por  objetivo  obter  informações
detalhadas acerca da execução do convênio firmado entre a Secretaria Municipal de
Educação e a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista para a realização
de atendimentos oftalmológicos aos alunos da rede municipal de ensino.

A  iniciativa  possui  elevada  relevância  social  e  educacional,
considerando  que  a  saúde  visual  está  diretamente  relacionada  ao  processo  de
aprendizagem, ao desenvolvimento cognitivo, ao desempenho escolar e à qualidade
de  vida  das  crianças.  Problemas  de  visão  não  diagnosticados  ou  tratados
precocemente  podem  gerar  dificuldades  significativas  no  acompanhamento  das
atividades pedagógicas, comprometendo o rendimento dos estudantes.

Dessa forma, é fundamental que o Poder Legislativo acompanhe
a implementação da ação, conhecendo o planejamento, a logística de atendimento,
os critérios adotados, a estrutura disponível e os resultados esperados, garantindo
transparência  na  aplicação  dos  recursos  públicos  e  permitindo  que  pais,
responsáveis, profissionais da educação e a comunidade escolar tenham acesso às
informações necessárias sobre o programa.

As  informações  solicitadas  contribuirão  para  o  adequado
acompanhamento  da  execução  do  convênio,  assegurando  que  todos  os  alunos
contemplados  tenham  acesso  ao  atendimento  de  forma  organizada,  eficiente  e
igualitária.

Palácio Legislativo Água grande, 11 de junho de 2026.

FÁBIO SANTOS
Vereador

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 1
89

/2
02

6 
Pr

ot
oc

ol
o 

43
63

7 
E

nv
io

 e
m

 1
1/

06
/2

02
6 

22
:2

5:
19

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 F

ab
io

 F
er

na
nd

o 
Si

qu
ei

ra
 d

os
 S

an
to

s.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

26
/2

53
10

/2
53

10
_o

ri
gi

na
l.p

df



R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 1
89

/2
02

6 
Pr

ot
oc

ol
o 

43
63

7 
E

nv
io

 e
m

 1
1/

06
/2

02
6 

22
:2

5:
19

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 F

ab
io

 F
er

na
nd

o 
Si

qu
ei

ra
 d

os
 S

an
to

s.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

26
/2

53
10

/2
53

10
_o

ri
gi

na
l.p

df


		2026-06-11T22:25:15-0300




